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PROCESSO N° 6011 /2024

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade
de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n°, Centro, Palácio
“Clóvis Bevilácqua”, CNPJ sob o n° 05.288.790/0001-76, representado pelo seu
Presidente, Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 257.545.483-20,
portador da Carteira de Identidade n° 926.136 SSP/MA, doravante denominado
PERMITENTE, celebra o presente Termo de Apostilamento, com fundamento no art. 40,
XI, e art. 55, III da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,e mediante as cláusulas a seguir
enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto o REAJUSTE do valor mensal do
TERMO DE PERMISSÃO DE USO n° 0011/2022 – TJ/MA, atualizado pelo Índice
IGP-M, conforme DESPACHO – COCON n° 162/2024 e tabela a seguir:

DATA DAAVALIAÇÃO 24/03/2022

VALOR ATUAL R$ 406,55

IGP-M MARÇO./2023 (12 MESES) 0,1724%

VALOR DO REAJUSTE R$ 0,70

VALOR REAJUSTADO R$ 407,25

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR MENSAL REAJUSTADO
2.1. O valor mensal reajustado do Termo de Permissão de Uso é de R$
407,25( Quatrocentos e sete reais e vinte cinco centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 O presente Termo de Apostilamento decorre de autorização do Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, exarada na DECISÃO – GP n°1041/2024, e encontra
amparo legal no art. 40, XI, e art. 55, III da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Datado e assinado eletronicamente




